
 

 

 DECRETO LEGISLATIVO N° 08 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 - Aprova a 

prestação de contas anuais da Prefeitura Municipal de Inhambupe, relativas ao 

exercício financeiro de 2022. 
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cÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 08 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Aprova a prestação de contas anuais da Prefeitura 
Municipal de Inhambupe. relativas ao exercício 
financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, no uso das atribuições 

que lhe são facu ltadas pelo Regimento Interno desta Casa, 

DECRETA: 

ART. 1° - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de 
Inhambupe, relativas ao exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do 
gestor Fortunato Silva Costa. 

ART. 2° - A Secretaria da Câmara Municipal providenciará a publicação 
deste Decreto no local de costume e enviará cópia do mesmo e da Ata de 
julgamento ao Tribunal de Contas dos Municípios e ao Gestor. 

ART. 3° - O Presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

ART. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Inhambupe, em 05 de 
Dezembro de 2024. 

Presidente 
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